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CONTRATO Nº 280-2025 
 
 

Contratação de empresa para aquisição de 
Material Médico Hospitalar (MMH), Penso, 
Insumos e correlatos do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica e especializada, 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA e a Empresa BIGMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,órgão da 

administração Pública em Geral, natureza Jurídica Município, sediada na Avenida Adolfo Viana, 

Shopping Águas Center, Centro, Juazeiro/BA, cadastrada no CNPJ nº 11.145.615/0001-22, e-mail 

oficial: licitacao@juazeiro.ba.gov.br, neste ato representado pelo HELDER SILVEIRA COUTINHO, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado pela Decreto nº 044/2025, publicado no DOEM de 08 

de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 44165, doravante denominado 

CONTRATANTE, e  a empresa BIGMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 46.702.442/0001-80, sediada na AV. Barão de Contendas, Jatobá, Petrolina/PE, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por MARINA DE CARVALHO E SÁ ALVES 

DA CRUZ, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF Nº 121.896.094-12, conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 014/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2024, Ata de Registro de 

Preço 136-2024 e Processo Administrativo 093/2024, Tipo   MENOR PREÇO POR ITEM, bem como 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa para aquisição de Material Médico 
Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica e 
especializada, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade 
Vl. 
Unit. 

Vl. Total 

17 
10910900067 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA RAQUE NÚMERO 22G X 
3 1/2" (0,7 X 90 MM). ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA. 

UND PROCARE 500 3,30 1.650,00 

18 
10910900068 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA RAQUE NÚMERO 25G X 
3 1/2" (0,5 X 90MM). ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA. 

UND PROCARE 5000 2,44 12.200,00 

20 
10910900071 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA RAQUE NÚMERO 27G X 
3 1/2" (0,4 X 120MM) PARA OBESOS. ESTÉRIL, ATÓXICA, 

UND PROCARE 100 3,36 336,00 
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APIROGENICA, APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

22 

10600600206 - AGULHA HIPODÉRMICA, 13X0,30MM (30G). 
COMPRIMENTO:13MM. CALIBRE: 0,30MM. MEDIDA EM GAUGE: 30G 
X 1''. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. LIVRE DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RÍGIDO E CENTRALIZADO; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND MEDIX 5000 0,08 400,00 

23 

10910900072 - AGULHA HIPODÉRMICA, 13X0,45MM (26G 1/2), 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RÍGIDO E CENTRALIZADO; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND MEDIX 25000 0,07 1.750,00 

24 

10910900073 - AGULHA HIPODÉRMICA, 20X0,55MM (24G 3/4). 
COMPRIMENTO: 20MM. CALIBRE: 0,55MM. MEDIDA EM GAUGE: 24G 
X 3/4''. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. LIVRE DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RÍGIDO E CENTRALIZADO; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND SR 5000 0,08 400,00 

26 

10600600216 - AGULHA MÚLTIPLA PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO DESCARTÁVEL 25 X0,80MM (21G). CALIBRE: 0,80MM. 
COMPRIMENTO: 25MM. MEDIDA EM GAUGE: 22G X 1''. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. LIVRE DE LÁTEX. APIROGÊNICO. 
ATÓXICO. COTA 

UND CRAL 25000 0,24 6.000,00 

30 

10910900076 - AGULHA, HIPODÉRMICA, 25X0,7MM (22G), 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, RÍGIDA E CENTRALIZA, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND SR 25000 0,08 2.000,00 

31 

10910900077 - AGULHA, HIPODÉRMICA, 25X0,8MM (21G), 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RÍGIDO E CENTRALIZADO; CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EMPESTA-LA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND SR 10000 0,06 600,00 
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32 

10910900079 - AGULHA, HIPODÉRMICA, 30 X 0,8MM (21G 1/4), 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RÍGIDO E CENTRALIZADO, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND SR 25000 0,06 1.500,00 

33 

10910900080 - AGULHA, HIPODÉRMICA, 40 X 1,2MM (18G 1/2), 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RÍGIDO E CENTRALIZADO, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND SR 50000 0,08 4.000,00 

42 

10600600235 - ALMOTOLIA FRASCO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAR 
SOLUÇÃO, NA COR MARROM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 
VEDAÇÃO, PROTETOR DA TAMPA CONJUGADO, CAPACIDADE PARA 
250 ML. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND J.PROLAB 1500 2,32 3.480,00 

51 

10910900086 - ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 15 CM X 4,5 
M, CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, SEM AMIDO, COM FIO 
RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E URDUME REGULARES, BOA 
TORÇÃO, ISENTA DE DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS 
QUE NÃO SOLTE FIAPOS E SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA. EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.COTA 

PCT CLEAN 4000 3,85 15.400,00 

68 

10910900088 - CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO RÍGIDO DE 
PROTEÇÃO EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E 
BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE 
COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL 
CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 13 LITROS. DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA.COTA 

UND FLEXPELL 1200 5,70 6.840,00 

71 

10600600253 - CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO RÍGIDO DE 
PROTEÇÃO EXTRA CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E 
BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE 
COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL 
CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 7 LITROS. DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT. APRESENTAR CATA CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND FLEXPELL 1000 3,75 3.750,00 

144 
401100024 - CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA, 
Nº 14G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND SEVEN 2500 0,56 1.400,00 

146 
401100025 - CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA, 
Nº 18G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND SEVEN 10000 0,75 7.500,00 

147 
6503000097 - CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA, 
Nº 20G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND. SEVEN 15000 0,53 7.950,00 

148 
6503000098 - CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA, 
Nº 22G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND. SEVEN 20000 0,57 11.400,00 
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157 

401100034 - CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL, INDICADO PARA 
CLAMPEAMENTO/FECHAMENTO DO CORDÃO UMBILICAL. 
FABRICADO EM RESINA DE ENGENHARIA RESISTENTE, ATÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, NA COR BRANCA, FORMATO EM V, DE CORPO ÚNICO, 
COM BORDAS ARREDONDAS E PARTE INTERNA DUPLAMENTE 
SERRILHADA, COM DESNÍVEL E SISTEMA DE TRAVAMENTO DUPLO 
COM LACRE DEFINITIVO. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
ESTÉRIL, COM ABERTURA ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 
EMBALAGEM UNITÁRIA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

UND WILTEX 15000 0,39 5.850,00 

170 

401100048 - COLETOR DE EXAME ESTÉRIL, TIPO UNIVERSAL, PARA 
FEZES E URINA, TIPO COPO, CAPACIDADE DE 80 ML, EM PVC, BRANCO 
FOSCO, TAMPA COM FECHAMENTO EM ROSCA COM COR VERMELHA, 
PALETA PARA MANUSEIO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

UND CRALPLAST 50000 0,28 14.000,00 

252 
10910900134 - EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL PARA 
SOLUÇÃO, ESTÉRIL. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA.COTA 

UND BIOMASS 20000 0,62 12.400,00 

266 

9909902497 - ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO A BASE DE RAYON-ACETATO E MASSA 
ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO, PERMEÁVEL AO AR E VAPORES 
D'AGUA, COM ÓTIMA ADERÊNCIA, QUE ACEITE ESCRITA COM 
QUALQUER TIPO DE TINTA, ISENTO DE SUBSTANCIA ALÉRGENAS, 
ENROLADO EM CARRETEL E NO TAMANHO DE 10 CM X 4,5 M. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. (COTA) 

RL MAXICOR 700 7,50 5.250,00 

269 

13618 - ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, NA COR BRANCA, EM TECIDO 
APROPRIADO DE ALGODÃO, MASSA ADESIVA A BASE DE OXIDO DE 
ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, COM BOA ADERÊNCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALÉRGENAS, ENROLADO EM CARRETEL E NO 
TAMANHO DE 10 CM X 4,5 M. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE 
E VALIDADE. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. (COTA) 

RL PROCITEX 6000 7,94 47.640,00 

280 
9909902344 - FILME, RADIOLÓGICO, BASE VERDE, DIMENSÕES 18 X 
24CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

CX IBF 15 120,47 1.807,05 

342 

6503000429 - FITA, ADESIVA PARA AUTOCLAVE, DIMENSOES 19 MM 
X 30 M, RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

RL MASTERFIX 6000 2,79 16.740,00 

343 
12152 - FIXADOR CITOLÓGICO CELULAR, 100ML EMBALAGEM 
METÁLICA TIPO SPRAY AEROSSOL. APRESENTAR CATALOGO. 

FR KOLPOFIX 2500 6,83 17.075,00 

344 

9909902393 - FIXADOR RADIOGRÁFICO, PARA PROCESSAMENTO 
AUTOMÁTICO DE FILMES RADIOLÓGICOS. EMBALAGENS COM 38 
LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

LITRO AGFA 10 189,01 1.890,10 

352 

10911000073 - FRASCOS PARA DIETA ENTERAL 300 ML - 
DESCARTÁVEL PARA ACONDICIONAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
DIETAS ENTERAIS CAPACIDADE DE 300 ML, COM DUPLA GRADUAÇÃO 
EM RELEVO NA MESMA FACE E ESCALA VOLUMÉTRICA DE 50 ML, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
INODORO, SEM RÍGIDO COM ESPESSURA ADEQUADA QUE 
PROPORCIONE ALTA RESISTÊNCIA À FINALIDADE A QUE SE DESTINA. 
ALÇA COM TRAVA, DOBRÁVEL COM PERFEITO ENCAIXE, AFIM DE 
MANTER O FRASCO NO PLANO VERTICAL. BOCAL COM ESPAÇO 
SUFICIENTE PARA O ENVASE MANUAL, TAMPA DE ROSCA OU LACRE 
QUE PROPORCIONE PERFEITO ENCAIXE E VEDAÇÃO, PROTETOR DE 
BICO DA TAMPA. ACOMPANHA ETIQUETA ADESIVA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA DIETA, SEGUNDO A RDC 63 DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL LACRADA DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E 

UND DURAPLAST 15000 0,91 13.650,00 
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INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE E PRAZO DE VALIDADE. 

353 

10911000074 - FRASCOS PARA DIETA ENTERAL 500 ML - 
DESCARTÁVEL PARA ACONDICIONAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
DIETAS ENTERAIS CAPACIDADE DE 300 ML, COM DUPLA GRADUAÇÃO 
EM RELEVO NA MESMA FACE E ESCALA VOLUMÉTRICA DE 50 ML, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
INODORO, SEM RÍGIDO COM ESPESSURA ADEQUADA QUE 
PROPORCIONE ALTA RESISTÊNCIA À FINALIDADE A QUE SE DESTINA. 
ALÇA COM TRAVA, DOBRÁVEL COM PERFEITO ENCAIXE, AFIM DE 
MANTER O FRASCO NO PLANO VERTICAL. BOCAL COM ESPAÇO 
SUFICIENTE PARA O ENVASE MANUAL, TAMPA DE ROSCA OU LACRE 
QUE PROPORCIONE PERFEITO ENCAIXE E VEDAÇÃO, PROTETOR DE 
BICO DA TAMPA. ACOMPANHA ETIQUETA ADESIVA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA DIETA, SEGUNDO A RDC 63 DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL LACRADA DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE E PRAZO DE VALIDADE. 

UND BIOSANI 7500 1,12 8.400,00 

392 
13600 - KIT PARA NEBULIZAÇÃO PARA OXIGENIO, USO ADULTO. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND FOYOMED 175 7,47 1.307,25 

413 10382 - LUVA CIRURGICA, NUMERO 6,5 DESCARTAVEL, ESTERIL. UND MEDIX 5000 1,03 5.150,00 

420 

6503004024 - LUVA, DE PROCEDIMENTO G, EM LATEX NATURAL, COM 
PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. COTA 

UND. MEDIX 3100 14,50 44.950,00 

422 

6503004025 - LUVA, DE PROCEDIMENTO M, EM LATEX NATURAL, 
COM PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM 
ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

UND. MEDIX 6500 14,90 96.850,00 

424 

6503004039 - LUVA, DE PROCEDIMENTO P, EM LATEX NATURAL, COM 
PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA.COTA 

UND. MEDIX 6500 12,99 84.435,00 

426 

6503004026 - LUVA, DE PROCEDIMENTO PP, EM LATEX NATURAL, 
COM PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, ESTÉRIL, TEXTURA UNIFORME, 
COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

UND. MEDIX 1500 24,00 36.000,00 

428 

6503004027 - LUVAS DE VINIL COM PÓ ABSORVÍVEL, DE 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO. TAMANHO P. CAIXA C/ 100 UND 
ISENTA DE LATEX. NÃO ESTÉRIL. MICROTEXTURIZADA NA PONTA DOS 
DEDOS. AMBIDESTRA. COTA 

UND. DESCARPACK 600 15,75 9.450,00 

441 

6503004037 - MASCARA NÃO REINALANTE INFANTIL - PARA 
OXIGENOTERAPIA ALTA CONCENTRAÇÃO, NÃO REINALANTE, COM 
RESERVATÓRIO, FILTRO, E DISPOSITIVO PARA NÃO 
EXTRAVASAMENTO DE GOTÍCULAS PARA O AR. TAMANHO INFANTIL 

UND. FOYOMED 250 4,70 1.175,00 

454 

10600600197 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM 
POLIETILENO COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 
100X100(MMXMTS). APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

ROLO PAPERCLEAN 150 34,14 5.121,00 

456 

10600600274 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM 
POLIETILENO COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 
120X100(MMXMTS). APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA.COTA 

ROLO PAPERCLEAN 100 60,53 6.053,00 

501 
10910900011 - PULSEIRA P/ IDENTIFICAÇÃO DE RECÉM-NASCIDO, 
COR AZUL. 

UND WILTEX 3500 0,44 1.540,00 

502 
10910900012 - PULSEIRA P/ IDENTIFICAÇÃO DE RECÉM-NASCIDO, 
COR ROSA. 

UND. WILTEX 3500 0,44 1.540,00 
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514 

6503000202 - REVELADOR RADIOGRÁFICO, PARA PROCESSAMENTO 
AUTOMÁTICO DE FILMES RADIOLÓGICOS. EMBALAGENS COM 38 
LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UND. AGFA 10 312,97 3.129,70 

528 

10600600284 - SERINGA DE INSULINA 1ML 100UI COM AGULHA 
ACOPLADA 13X0,45MM - CAIXA COM 100 UND. CONEXÃO: LUER SLIP 
AGULHA ACOPLADA; GRADUAÇÃO 2 EM 2 UI. COM VALIDADE 
MÍNIMA: 4 ANOS APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. DIMENSÕES PRODUTO: AGULHA 13X0,45MM. 26G 1/2''. 
100UI. 1ML. (COTA) 

CX SR 1000 15,33 15.330,00 

530 

6503004064 - SERINGA HIPODÉRMICA 10ML, MODELO: BICO LUER 
SLIP (SEM ROSCA) - COM AGULHA 25X7MM. - CAIXA COM 100 UND, 
ESTÉRIL - ETO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; LUBRIFICANTE: ÓLEO DE 
SILICONE; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; ESCALA VOLUMÉTRICA 
DEMARCADA EM MILILITROS; CERTIFICAÇÃO INMETRO; MATERIAL: 
POLIPROPILENO POLÍMERO INERTE (NÃO REAGE COM 
MEDICAMENTOS). VALIDADE: 5 ANOS APÓS A DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO 
FABRICANTE. COTA 

UND. SR 1000 19,02 19.020,00 

532 

6503004066 - SERINGA HIPODÉRMICA 20ML, MODELO: BICO LUER 
LOCK (COM ROSCA) - COM AGULHA 25X0,7MM. - CAIXA COM 100 
UND, ESTÉRIL - ETO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; LUBRIFICANTE: ÓLEO 
DE SILICONE; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; ESCALA VOLUMÉTRICA 
DEMARCADA EM MILILITROS; CERTIFICAÇÃO INMETRO; MATERIAL: 
POLIPROPILENO POLÍMERO INERTE (NÃO REAGE COM 
MEDICAMENTOS). VALIDADE: 5 ANOS APÓS A DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO 
FABRICANTE. COTA 

UND. SR 500 40,11 20.055,00 

536 

6503004070 - SERINGA HIPODÉRMICA 3ML, MODELO: BICO LUER SLIP 
(SEM ROSCA) - COM AGULHA 25X0,7MM. - CAIXA COM 100 UND, 
ESTÉRIL - ETO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; LUBRIFICANTE: ÓLEO DE 
SILICONE; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; ESCALA VOLUMÉTRICA 
DEMARCADA EM MILILITROS; CERTIFICAÇÃO INMETRO; MATERIAL: 
POLIPROPILENO POLÍMERO INERTE (NÃO REAGE COM 
MEDICAMENTOS). VALIDADE: 5 ANOS APÓS A DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO 
FABRICANTE. COTA 

UND. SR 1000 19,00 19.000,00 

545 

6500201067 - SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% DE SOLUÇÃO ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. APRESENTAÇÃO: FRASCOS DE POLIETILENO DE 500ML, 
COM SONDA RETAL SISTEMA FECHADO. COMPOSIÇÃO: GLICERINA 
PURA - 12G VEÍCULO Q.S.P. 100ML (12%), COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 30 MESES, APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

LT 
JP 

INDUSTRIA 
125 8,42 1.052,50 

660 
10911000030 - TESTE RÁPIDO SOROLÓGICO PARA DENGUE, 
ANTICORPO IGM E IGG. 

UND CTK 1000 8,39 8.390,00 

671 
6500260244 - TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM GEL SEPARADO, COM TAMPA AMARELA. DIMENSÕES: 13X 75 
MM. CAPACIDADE: 5,0ML. (COTA) 

UND VACUPLAST 20000 0,41 8.200,00 

675 

6500260240 - TUBO DE SILICONE Nº 204, TAMANHO/CAPACIDADE: 
DIÂMETRO INTERNO: 6 MM, DIÂMETRO EXTERNO: 12 MM, 
COMPRIMENTO EM UNIDADE METROS. APLICAÇÃO: TUBO EXTENSOR 
PARA OXIGENOTERAPIA, MATERIAL: 100% SILICONE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TUBO 100% SILICONE, LISO, MACIO, 
FLEXÍVEL, DUREZA DO SILICONE DE 40 SHORE A, COM ESPESSURA 
REGULAR NA PAREDE INTERNA E EXTERNA, TEXTURA HOMOGÊNEA, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUO INTERNO, RESISTENTE A AUTOCLAVAÇÃO 
(TEMPERATURA 134°C) SEM COLABAR EM SUAS PAREDES, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAÇÃO: ROLO DE 15 
METROS EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

PCT LEMGRUBER 150 91,00 13.650,00 

676 
6500260241 - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO EM VIDRO 
COM ATIVADOR DE COÁGULO E TAMPA VERMELHA. DIMENSÕES: 13X 
75 MM. CAPACIDADE: 5,0ML. 

UND VACUPLAST 100000 0,40 40.000,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados de acordo com a data da  publicação, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  
 
4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4.2. O fiscal do contrato será o servidor LENISSON GABRIEL DOS SANTOS MACEDO,  inscrito no 
CPF/MF sob o nº  051.313.375-50. 
4.3. A gestora do contrato será a servidora DANIELE OLIVEIRA SIMÃO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 394.290.428-40 
  
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 674.656,60 ( Seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos 
e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).  
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2. Todos os pagamentos serão realizados na C/C :99114-4, AGENCIA 2136, BANCO ITAÚ. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Órgão: SESAU 
Unidade Orçamentária: 0606 
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Projeto Atividade: 2045/2085/2086/2087/2088/2117/2118/2125/2139  
Elemento de Despesa: 33.90.30/33.90.32  
Fonte: 1.500/ 1.600 

 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a 
partir da divulgação deste intrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
conforme o Artigo 94 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv.  Multa: 
1. moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2.  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
JUAZEIRO/BA, 21 de Julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 

 
 
 
 

 
________________________________________ 

BIGMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MARINA DE CARVALHO E SÁ ALVES DA CRUZ 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
NOME: _______________________________   CPF: _______________________ 
NOME: _______________________________   CPF: _______________________ 
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